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Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo 
BONFIM, Presidente, em 11/01/2018, às 19:17, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
11.419/2006.
 
Processo Administrativo nº:0009094-75.2017.8.01.0000
Local:Rio Branco
Unidade:CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

Após a sessão pública relativa ao PE SRP nº 53/2017, de acordo com a Ata de 
Realização (doc. 0331821), Resultado por Fornecedor (doc. 0331823) e Termo 
de Adjudicação (doc. 0331824), a Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre declarou vencedoras do certame licitatório, pelo critério de menor pre-
ço por item as empresas:
AC DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.508.816/0001-44, com valor global de R$ 1.147,50 (um 

G. GAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.479.369/0001-04, com 

BEATRIZ BRUST DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.327.937/0001-
-

TEXEIRA VIANA COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita 
-

R. M. D. DE SOUZA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.347.187/0001-
50, com valor global de R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais) para 

RAIMUNDO NONATO DAS NEVES FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

dois reais) para o item 32.
Foram fracassados os itens 12, 15, 22, 24, 25, 26, 27, 30, 36, 38, 39, 40, 42, 
43, 44, 45, 47, 48, 49, 52 e 53.
Os itens 11, 20, 31, 33, 34, 37, 50, 51 e 54 estão em retorno de fases.

HOMOLOGO a decisão apresentada.
À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema COM-
PRASNET.

-
tinada a atender a demanda deste Poder, conforme a conveniência e necessi-
dade, mediante procedimentos deliberados pela Diretoria de Logística, obser-

disponíveis.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo 
BONFIM, Presidente, em 11/01/2018, às 19:17, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 
11.419/2006.
 
Processo Administrativo nº:0009094-75.2017.8.01.0000
Local:Rio Branco
Unidade:CPL

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL
 
Após a sessão pública relativa ao PE SRP nº 53/2017, de acordo com a Ata 
de Realização Complementar (doc. 0333792), Resultado por Fornecedor (doc. 
0333794) e Termo de Adjudicação (doc. 0333795), a Pregoeira do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame licitatório, pelo 
critério de menor preço por item as empresas:
AC DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME, inscrita 

-

G. GAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.479.369/0001-04, com 
valor global de R$ 19.212,10 (dezenove mil duzentos e doze reais e dez cen-
tavos) para os itens 20, 31, 33, 34 e 51.
Foram fracassados os itens 37 e 54.

HOMOLOGO a decisão apresentada.
À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema COM-
PRASNET.

-
tinada a atender a demanda deste Poder, conforme a conveniência e necessi-

dade, mediante procedimentos deliberados pela Diretoria de Logística, obser-

disponíveis.
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das necessidades do Poder Judiciário Acreano, para cumprimento da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017, nas Comarcas de: Brasiléia, Epitaciolândia, 
Capixaba, Acrelândia, Xapuri, Plácido de Castro, Senador Guiomard, Bujarí, 
Sena Madureira, Manoel Urbano, Feijó, Tarauacá, Mâncio Lima, Assis Brasil, 
Rodrigues Alves e Porto Acre

DECISÃO

Trata-se de proposta de abertura da fase externa de procedimento licitatório, 

-
dades do Poder Judiciário Acreano, para cumprimento da Lei nº 13.431, de 4 
de abril de 2017, nas Comarcas de: Brasiléia, Epitaciolândia, Capixaba, Acre-
lândia, Xapuri, Plácido de Castro, Senador Guiomard, Bujarí, Sena Madureira, 
Manoel Urbano, Feijó, Tarauacá, Mâncio Lima, Assis Brasil, Rodrigues Alves 
e Porto Acre.
Para tanto, foi juntado o mapa de preços (doc. 0326338) e a minuta de edital 

Referência (doc. 0326756).

ASJUR (doc. 0334752).

-
ção, AUTORIZO a abertura do certame.

-

a Lei Complementar n. 101/2000, art. 16.
Encaminhe-se o feito à CPL, para as providências correspondentes.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo 
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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Processo Administrativo nº: 0000206-83.2018.8.01.0000
Local: Rio Branco
Unidade: GACOG 
Assunto: Prestação Pecuniária 2018

Despacho nº 338 / 2018 - Tribunal de Justiça do Acre/COGER/GACOG

oriundos das prestações pecuniárias’, determino:

a) Solicite-se aos Juízes de Direito a indicação do número do processo admi-

das prestações pecuniárias e bens de outras naturezas, relativo ao exercício 

-
zado pelo §5º, do art. 951, do Provimento COGER n. 16/2016, devendo as uni-
dades encaminharem para esta Corregedoria, mensalmente, a comprovação 
de remessa das informações contábeis devidas à Gerência de Contabilidade 

c) A disponibilização do presente feito à Vara de Execuções de Penas e Medi-
das Alternativas da Comarca de Rio Branco, bem ainda a todas as varas cri-

d) À Gerência de Fiscalização Judicial desta Corregedoria para a proceder a 

omissões.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

Após a sessão pública relativa ao PE SRP nº 53/2017, de acordo com a Ata de 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL

Após a sessão pública relativa ao PE SRP nº 53/2017, de acordo com a Ata 
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